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ANEXO VII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL CAMPO ALEGRE 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XX/XXXX 
 

No dia XX do mês de XXXX do ano de XXXX compareceram, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL CAMPO ALEGRE, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n.º 83.102.749/0001-77, com sede administrativa localizada na 
Rua Coronel Bueno Franco, n.º 292, bairro Centro, CEP n.º 89294000, nesta cidade de Campo Alegre/SC, representado 
pela SECRETÁRIA, Senhora XXXXXXX, inscrita no CPF sob o n.º XXX, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO,  e as 
empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico  n.º XXX/XXXX, 
Processo licitatório n.º XXX/XXXX que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando 
o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de calcário calcítico, destinado ao atendimento do Programa de Distribuição 
Gratuita de Calcário, conforme a Lei n.º 2.619 de 02 de abril de 2002, que dispões sobre o "Programa Municipal de 
Calcário" e institui o fornecimento gratuito de calcário a granel, aos produtores rurais do município de Campo Alegre/SC, 
promovido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, visando atender aproximadamente 85 
produtores rurais do município de Campo Alegre/SC, em conformidade com as especificações constantes no Edital.  
Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

Nome da empresa Itens 

  

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com 
o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei n.º 14.133, de 2021, bem 
como pelo Decreto Municipal n.º 15180 e, pelas condições do Edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de Preços para seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de calcário 
calcítico, destinado ao atendimento do Programa de Distribuição Gratuita de Calcário, conforme a Lei n.º 2.619 de 02 
de abril de 2002, que dispões sobre o "Programa Municipal de Calcário" e institui o fornecimento gratuito de calcário a 
granel, aos produtores rurais do município de Campo Alegre/SC, promovido pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, visando atender aproximadamente 85 produtores rurais do município de Campo 
Alegre/SC. Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, 
os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro de Preços.  
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
de preços preferência em igualdade de condições.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO  
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preço por item, inscrito na Ata do 
Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram 
este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

FORNECEDOR: 

Item Especificação Unid Marca Qtd Preço Unit. Preço Total 

1       

 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU 
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da data da assinatura da Ata. 

Campo Alegre, XX de XXXXXX de 2026. 
 

EMPRESA      MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 
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